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AUTOGRAFO DE LEI N° 716/2021. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER ANISTIA DA MULTA E 
REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL 
E/OU TOTAL PARA OS 
CONTRIBUINTES INADIMPLENTES 
COM O IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANABUIÚ/CE, o Sr. FRANCISCO 
HERMES NOBRE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Orgânica do Município, além de outros dispositivos vigentes, faz saber que a 
Câmara Municipal de Banabuiú/CE aprovou e eu sanciono e promulgo a 
presente Lei: 

Art. 10  - Esta Lei autoriza o Poder Executivo a conceder temporariamente anistia 
parcial da multa e remissão parcial dos juros a contribuintes inadimplentes com 
o imposto predial e territorial urbano - IPTU, com o objetivo de recuperar créditos 
tributários. 

§ 10 - A anistia e a remissão de que trata o caput deste artigo abrange todos os 
créditos oriundos do IPTU vencidos até 31 de dezembro de 2020, inscritos ou 
não em dívida ativa, ajuizados e a ajuizar, inclusive aqueles, objeto de acordo de 
parcelamento anterior não cumprido pelo contribuinte. 

ON 	§ 20 - Os tributos em atraso, tanto para o pagamento a vista ou parcelado, serão 
calculados exercício por exercício e sofrerão a incidência das seguintes 
reduções: 

- Para o pagamento à vista dos tributos em atraso, será concedida anistia da 
multa e remissão dos juros no percentual de 100%,- 00%; 

11 II - Para pagamento parcelado em 02 vezes, o desconto aplicado será de 80% 
do valor da muita e dos juros; 

II - Para pagamento parcelado em 05 vezes, o desconto aplicado será de 50% 
do valor da multa e dos juros. 

§ 31 - O valor das parcelas resultantes de negociações que estabeleçam acordo 
administrativo com confissão de dívida com base nesta Lei, não poderá ser 
inferior a R$ 40,00 (quarenta reais). 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 



  

Rua Raimundo Dias, 38- Centro, 
Banabuiú - CE, CEP: 63960-000 
Telefone: (88) 3426-1212 
camara bana bui u.ce. gov. br 

  

Câmara MunicipaL de 

Banabuiú 

  

Art. 20  - O deferimento do pedido de parcelamento fica condicionado ao 
pagamento da primeira parcela no ato da formalização do acordo, vencendo as 
demais prestações do parcelamento em até 30 (trinta) dias subseqüentes. 

§ 10  - O inadimplemento de parcelas consecutivas do ajustamento para 
pagamento parcelado, importará na perda do benefício instituído por esta Lei, 
prosseguindo-se a cobrança pelo débito tributário original, devidamente corrigida 
e acrescida de juros e multa, conforme estabelece a legislação tributária do 
Município, abatidos os valores pagos anteriormente. 

Art. 30  - No caso de solicitação de certidão negativa de débitos relativa ao imóvel 
ou contribuinte beneficiado com parcelamento deferido, desde que este esteja 
em dia com o pagamento, certificar-se-á, nos termos do artigo 206 do Código 
Tributário Nacional, ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Art. 40  - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas aos cofres municipais. 

Art. 50. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão à 
conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementado, se necessário. 

Art. 60  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Banabuiú/CE, aos 20 agosto de 

2021. 

Sarnara Dayne Lemos 
10  Secretaria 

Dan-1 Bandeira Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Banabuiú/Ce 

Biênio 2021/2022 

VÇ 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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GABINETE DO PREFEITO 

Mensagem 012/2021 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Banabuiú. 
Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Pelo presente, encaminhamos, em anexo, para a apreciação desta Augusta 
Casa Legislativa, o Projeto de Lei N° 012 de 10 de Agosto de 2021, que autoriza o 
poder executivo a conceder anistia da multa e remissão dos juros parcial e/ou total para 
os contribuintes inadimplentes com o imposto predial e territorial urbano - IPTU e dá 
outras providências. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei é uma proposta legislativa viável e que de fato 
proporciona melhores condições de adimplemento para o contribuinte sem maior 
comprometimento da receita estimada na Lei de Orçamento do Município. A fazenda 
pública deve empreender todos os meios administrativos, extrajudiciais e judiciais para 
promover a cobrança dos créditos inadimplidos, a fim de levar aos cofres públicos o 
direito ao bem patrimonial que os tributos não recolhidos representam para os 
investimentos municipais. 

Por fim, o principal objetivo deste projeto de lei é incentivar a quitação 
imediata dos débitos em um curto espaço de tempo. Espera a Administração ao editar o 
diploma legal proposto proporcionar aos contribuintes em débito, uma situação 
favorável á regularização de sua situação fiscal perante a Fazenda Pública, ao mesmo 
tempo em que, ampliam ao ente público as possibilidades de incremento das receitas 
municipais. 

Esperando o apoio dos nobres Vereadores, solicitamos o apoio dos nobres 
EDIS para que seja votado em REGIME DE URGÊNCIA sendo que aproveitamos 
para renovar os nossos mais elevados protestos de estima e consideração. 

Gabinete do Prefeito, aos 10 de Agosto de 2021 

cre ário(a) 
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PROJETO DE LEI N° 012/2021 

Câmara Mun;ri, dr Panabuk 

APROVADO 

SeCretárida) 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONCEDER ANISTIA DA MULTA E 
REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL 
E/OU 	TOTAL 	PARA 	OS 
CONTRIBUINTES INADIMPLENTES 
COM O IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANABUIÚ/CE,o Sr. FRANCISCO 
HERMES NOBRE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 
Orgânica do Município, além de outros dispositivos vigentes, faz saber que a Câmara 
Municipal de Banabuiú/CE aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° - Esta Lei autoriza o Poder Executivo a conceder temporariamente anistia parcial 
da multa e remissão parcial dos juros a contribuintes inadimplentes com o imposto 
predial e territorial urbano - IPTU, com o objetivo de recuperar créditos tributários. 

§ 1° - A anistia e a remissão de que trata o capur deste artigo abrange todos os créditos 
oriundos do IPTU vencidos até 31 de dezembro de 2020, inscritos ou não em dívida 
ativa, ajuizados e a ajuizar, inclusive aqueles, objeto de acordo de parcelamento anterior 
não cumprido pelo contribuinte. 

§ 2° - Os tributos em atraso, tanto para o pagamento a vista ou parcelado, serão 
calculados exercício por exercício e sofrerão a incidência das seguintes reduções: 

1 - Para o pagamento à vista dos tributos em atraso, será concedida anistia da multa e 
remissão dos juros no percentual de 100%; 

II - Para pagamento parcelado em 02 vezes, o desconto aplicado será de 80% do valor 
da multa e dos juros; 

II - Para pagamento parcelado em 05 vezes, o desconto aplicado será de 50% do valor 
da multa e dos juros. 

§ 3° - O valor das parcelas resultantes de negociações que estabeleçam acordo 
administrativo com confissão de dívida com base nesta Lei, não poderá ser inferior a R$ 
40,00 (quarenta reais). 
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Art. 2° - O deferimento do pedido de parcelamento fica condicionado ao pagamento da 
primeira parcela no ato da formalização do acordo, vencendo as demais prestações do 
parcelamento em até 30 (trinta) dias subseqüentes. 

§ 1° - O inadimplemento de parcelas consecutivas do ajustamento para pagamento 
parcelado, importará na perda do beneficio instituído por esta Lei, prosseguindo-se a 
cobrança pelo débito tributário original, devidamente corrigida e acrescida de juros e 
multa, conforme estabelece a legislação tributária do Município, abatidos os valores 
pagos anteriormente. 

Art. 3° - No caso de solicitação de certidão negativa de débitos relativa ao imóvel ou 
contribuinte beneficiado com parcelamento deferido, desde que este esteja em dia com o 
pagamento, certificar-se-á, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional, 
ressalvando a dívida objeto do acordo de parcelamento. 

Art. 4° - O disposto nesta Lei não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já recolhidas aos cofres municipais. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da implantação da presente Lei correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente, suplementado, se necessário. 

Art. 6° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

PUBLICA-SE. REGISTRA-SE. CUMPRA-SE. 

FAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ, aos dez dias do mês de 

agosto de 2021. 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

PARECER N° 021/2021 

Ata da reunião realizada no dia 19.08.2021, às 14:30 horas, por meio de vídeo 
conferencia para análise e parecer da Comissão de Justiça e Redação ao 

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 012/2021 - DISPÕE SOBRE: 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ANISTIA DA MULTA E 
REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL E/OU TOTAL PARA OS 
CONTRIBUINTES INADIMPLENTES COM O IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Lido 

Em: 

   

Câmara  Munici!  de Prnabuú 
ri.r 

,o i, (Wft' 

  

RELATÓRIO:  

         

         

Secretário() 	 Secretário(a) 
O Projeto de Lei do Executivo n° 012/2021 apresentado pelo Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, Francisco Hermes Nobre, na data do dia 12.08.2021 e lido em plenário 

na sessão ordinária do dia 13 de Agosto de 2021, sendo posteriormente encaminhado 

a esta Comissão de Justiça e Redação para análise e parecer. 

O Texto Legislativoobjetiva submeterá apreciação dossenhores vereadores o 

Ô 	
Projeto de Lei que dispões sobre AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER ANISTIA DA MULTA E REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL 

E/OU TOTAL PARA OS CONTRIBUINTES INADIMPLENTES COM O 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER DO RELATOR: 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do projeto de Lei apresentado, eis, que originariamente lhe fora atribuída essa 

função, conforme preconiza o artigo 49, 1 do Regimento Interno desta casa legislativa. 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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Em analise ao Projeto de lei N° 012/202 1, de iniciativa do Executivo, que dispõe 

sobre AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ANISTIA DA 

MULTA E REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL E/OU TOTAL PARA OS 

CONTRIBUINTES INADIMPLENTES COM O IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, esta comissão vota 

pela aprovação do projeto, corroborando a regularidade formal do projeto de lei em 

comento. Assim, encontra-se apto para tramitação nesta Casa de Leis. 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO: 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 

amparado pelo o artigo 49, 1 do Regimento Interno desta casa diante dos aspectos que 

cumpre a esta Comissão de Justiça e Redação, constatamos a inexistência de óbices à 

aprovação do Projeto de Lei do Legislativo n° 012/2021, haja vista que os preceitos 

legais e regimentaisforam observados, razão pela qual opinamos pela sua aprovação. 

Relator: ANNE VILENE MAC LADO NOBRE DE VASCONCELOS 

   

Voto pela APROV/ÇÃØ s Pro,Øi n°012/2021 

- 	 -z_' 
Membro: ERSON G'N ALVES PARENTE 

Pelas concisões . o relator 

w ,lIMt/ 
Presidente: HELTON RDRIGUES NUNES 

Pelas conclusões do relator 

VOTOS DIVERGENTES:  nenhum. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVO DA DIVERGÊNCIA: nenhuma 
FAVORÁVEIS OS VEREADORES:  03 
FAVORÁVEIS COM RESTRIÇÃO OS VEREADORES:  nenhum 
CONTRÁRIOS OS VEREADORES:  nenhum 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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EMENTA DO PARECER: Pela aprovação do 
Projeto de Lei n° 012/202 1, por unanimidade de 

votos. 

Câmara de Vereadores de Banabuiú-CE, em 19 de Agosto de 2021. 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

PARECER N° 016/2021 

Ata da reunião realizada no dia 18.08.2021, às 15:30 horas, por meio de vídeo 
conferencia para análise e parecer da Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO ao 

O Projeto de Lei n° 012/2021apresentado pelo Excelentíssimo$$feito 
Secretário(a) 	 ., 

'Municipal de Banabuiu, Francisco Hermes Nobre, na data do dia 12.08.2021 e lido em 

plenário na sessão ordinária do dia 13 de Agosto de 2021, sendo posteriormente 

encaminhado a esta Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO para análise e parecer. 

O Texto Legislativo objetiva submeterà apreciação dossenhores vereadores o 

Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONCEDER ANISTIA DA MULTA E REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL 

E/OU TOTAL PARA OS CONTRIBUINTES INADIMPLENTES COM O 

IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

PARECER DO RELATOR: 

Primeiramente é pertinente esclarecermos que é dessa Comissão a competência 

de análise do projeto de Lei apresentado, eis, que originariamente lhe fora atribuída essa 

função, conforme preconiza o artigo 49, II do Regimento Interno desta casa legislativa. 

Em analise ao Projeto de lei N° (O2/2021, de iniciativa do Executivo, que 

DISPÕE SOBRE: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 
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ANISTIA DA MULTA E REMISSÃO DOS JUROS PARCIAL E/OU TOTAL 

PARA OS CONTRIBUINTES INADIMPLENTES COM O IMPOSTO PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANO - IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, esta comissão vota 

pela aprovação do projeto, corroborando a regularidade formal do projeto de lei em 

comento. Assim, encontra-se apto para tramitação nesta Casa de Leis. 

CONCLUSÃO DA COMISSÃO: 

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, 

amparado pelo o artigo 49, II do Regimento Interno desta casa diante dos aspectos que 

cumpre a esta Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO, constatamos a inexistência 

de óbices à aprovação do Projeto de Lei n° 012/2021, haja sta que os preceitos legais e 

regimentaisforam observados, razã. pela • 1 op
1. 
 p sua aprovação. 

	S  
Membro:MARIA DE FÁTIMA SILVEIRA DA SILVA 

Pelas conclusões do relator 

Presidente: CLÉRISTON AURÉLIO DA SILVA NOBRE 
Pelas conclusões do relator 

VOTOS DIVERGENTES:  nenhum. 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVO DA DIVERGÊNCIA: nenhuma 
FAVORÁVEIS OS VEREADORES:  03 
FAVORÁVEIS COM RESTRIÇÃO OS VEREADORES:  nenhum 
CONTRÁRIOS OS VEREADORES:  nenhum 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 



Camara Municipai de 

Banabuú 

1. 

Rua Raimundo Dias, 38 - Centro, 
Banabuiú - CE, CEP: 63960-000 
Teoíone: (88)3426-1212 
camara bana buiu.ce.qov.br  

EMENTA DO PARECER: Pela aprovação do 
Projeto de Lei no 012/2021, por unanimidade de 

votos. 

Câmara de Vereadores de Banabuiú-CE, em 18 de Agosto de 2021 

o 

Ao Lado do povo fazendo Banabuiú crescer. 


